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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAIVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva/-MA - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.40210001-81
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19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' ILI2O22

Primeiro termo aditivo ao Contrato administrativo
de locação de imóvel ne tL/2O22 que entre si

celebram o município de Penalva/MA, por
inteÍmédio da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e Marly da Silva Pinto, na forma
abaixo:

O MUNICíP|O DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
inscrita no CNPJ sob o ns O6.U9.40210001-81, com sede na Praça Dr. José joaquim Marques,

222, Centrc, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO CAMPOS 5lLVA, portador do RG n"

19298442001I-SESP/MA e CPF n" 011.914.263-51, e Marly da Silva Pinto, brasileira, viúva, RG

n" 000078118797-4, CPF ne 272.560.273-34, residente e domicilíado na Rua Djalma Marques,

s/n, na cidade de Penalva/MA, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO-

LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de Llcitação

ne 07/2022, com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei Federal n' 8.666/1993, formalizado nos

autos do Processo Administrativo ne 06/2022-SEMED, submetendo-se às cláusulas e condições

abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.666/7993 e ns 8.245/1991, bem

como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presênte Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do contrato ne

31/2022.

L_2
. DA PRORROGAçÃO Oe UCÊwCre

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo perÍodo de 24/02/2023 a 2410?/2024

3. DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste Termo

Aditrvo, será de RS 14.a00,00(quatorze mil e quatrocentos Íeais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conforme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel: RS 1.200,00(mil e duzentos reais)

4. DOTAçÃO ORçÂMENTÁRN

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos créditos

orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercÍcio fiscal de 2023, conforme detalhamento a

seguir: 02.04 - '1.2.L22.O0L9.2070.0000 Manutenção do MDE 3.3.90.36.00 - Outros Serviços

Pessoa Física.
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s. oa euarrcaçÃo
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar 66 5e (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

a ss inatu ra.

çÃo6. DA RATIFICA

6.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 16 de fevereiro de 2023.

Ron do Cam Silva
pal

Marly da Silva Pinto

Pela CONTRATADA

Prefeito n tct

Pelo CONTRATANTE

TEIEMUNHAS

Ass.:

Nom

CP F:

Ass.:

Nom

CP F:
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SáO LU s, QUARTA " 22 DE MARcO DE 2021 r ÂNO XVll ' Ne 3067
t55N e763'860X

UND 4 R$ 200,00 R$ 800,00l3
4 R$ 200,00 R$ 800,00t4 REVISAO DO MOTOR DE ARRANQUE UND

R$ sopfPií' ,tZ ,l z1-.15 REUSÂO OO DIIERENCIAL UND 4 R$ 200,00

I6 REVISÁO DA CAIXA OE MARCHA UND 4 R$ 200,00 R$ 890,0q , À. ,4
t7 REVISÃO DA IRANSUISSÃO UND 4 R$ 200.00 R$ 8tiÔíd 

tt \ 

-zP-
YALOR TOTAL Rf 11.620,00

VALOR TOTÂL REGISTRÂDO SECRETÂRIA DE SAÚDE R$ 49.530,00

VALOR TOTAL REGISTRADO DE SERVIçOs R$ 35O.OO0,OO
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Pedro do Rosário, 21 de março de 2023

lÁtlsot{ DÂ co cEtçÃo Dos sa ros
S.cÍttádo Munlclp.l dâ Âdmlnlstrâçáo

L. *. ,o*a, ,a oLÍíErDA LTDA
hatícia Kêlly MoÍees d€ Almolda
heprasêntânte Lrgal da EmpÍrsa Rêglstrada

Publicado pot: JOSE LEANDRO *YA RABELO

Código identifrcador: cfc268e641cefa03f2a57wl 83b2b57

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVÁ

EXTRÁTO DE TERMO ADMVO

co[TRÀTO DE rOCÂçÁO DE rMÓVEr Í{e 3l/2022
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato AdministÍativo de
Locação de lmóvel ne 31-2022. PROCESSO: 06/2022-SEMED.
tIODALIDADE DE LICITAçÃO: Dispensa de Licitaçáo no 01/2022.
PARTES; Prefeitura Municipal dê Penalva/MA, CNPJ nQ

06.179.402/000I-81 e Marly da Silva Pinto, CPF nc 272.560.273-34.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato pelo perÍodo de um
ficando o prazo contratual de 24102t2023 a 2410212024.
FJr{DAirEI{TO LEGAL: Leis Federais n" 8.666/1993 e n'8.245/1991,

com as demais normas regulamentôres pertinentes a espécie.
DAÍA DA ASSU{ATURA: 16/022023. ASSI ATURÂS: Ronildo Campos
5ilva, Prefeito Municipal, pela Contrêtante e Marly da Silva Pinto, pela

Contrôtada.

CoNTRÁTO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL e 3212022
ESPÉC|E: Primeiro Termo Âditivo ao Contrâto Administrativo de
Locação de lmóvel na 32/2022. PROCESSO:07i2022-SEMED.
MODALIDADE DE LICITAçÁO: Dispensa de Licitação n-o 02i2022.
PARTES: Prefeitura Municipal de Pênalva/MA, CNPI ne

06.179.402/0001-81 e Auriene Sousa Arouche, CPF ne 000.574.403-28.
OBTETO: Prorrogação da vigência do contrato pelo período de um ano
ficando o pÍazo contratual de 2410212023 a 2410212024.
FU DAME TO LEGAL: Leis FedeÍais n'8.666/1993 e n'8.24511991,
bem com as demais normas regulamentares pertinentes a espécie.
DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023. ASSI ATURÂS| Ronildo Campos
Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Auriene Sousa Arouche,
pela Contratada.

coitTMTo DE LOCAçÁO DE rrróVEL e 332022
ESPÉC|E: Sétimo Termo Aditivo ao Cootrato de Locaçáo de Imóvel no

332022. PROCESSO: 11/2022-SEMAD. MODALIDADE DE LICITAçÀO:
Dispensa de Licitação ne 03/2022. PARTES: PÍêfeitura Municipal de

Penalva/MA, CNPJ no 06.179.402/0001-81 e Jadiel Ayres Correa, CPFr

605.325.323-50. OB,EÍO: Prorrogação da vigência do conütb, ficando
o prazo contratual de 2410212023 a 2410212024. FUIDÂMEI{TO
LEGAL: Leis FedeÍais n" 8.666/1993 e n" 8.245/1991, bam com as
demais normas regulamentares pertinentes a espéciê. DÂTA DÂ
ASSII{ATURA: L610212023. ASSINATURAS: Ronildo Canpos Silva,
PreÍerto 14unrcipal, pela ContÍatante e Jadiel Ayres Coírea, pela
Contratada,

Publicado Fnr FUVIO MARINHO AONçALVES
Código identificadoÍ: 5fl587b4f590c00afo5c1fire526j567

PORTÂR|A e 076/2023

PORTARTA Ne 076/2023
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no Ir das suas
atribuiçôes legais e de acordo com â Lei Orgânica do Múnkípio e as
decisôes do Conselho Municipal de Saúde; Consideranda o DacÍoto
Munlcipal Ne 004/2023, que dispôe sobre a convoctslo da 134
Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA;
Considerando a necessidade de definir a estruturâ organirional para

a execução das atividades pertinentes.
RESOLVE:

AÊ.19 - lnstituir a Comissâo Organizadorô dâ I3a Conferêírb Municipal
de Saúde de Penalva - MA a realizar-se no dia 28 dê m.ça de 2023,
composto de membÍos indicados pelo Conselho Municipal & Saúde.
Art. 29 - A Comissão 0rganizadora terá a seguinte compo*ão:
terá a seguinte composição:
l, Coordenâdor Geral: .lackeline FeÍreira Mendes.
ll. Coordenador Adjuntoi lranilde Silva Ribeiro Dutra.
lll. Secretaria Executiva: Heóet Aires Santos.
lV, Secretaria de Credenciamento: lraria Raimunda Silva tloreira
V. CoordenâdoÍ de Comunicação, lnformaçáo, Dlvulgação e
Mobilizaçãor lrânilma Earros Silva.
Vl. Relâtoriâ: Geovana Aires Machado,
AÉ.3e- A Comissão Organizadora da 1Lê Conferência llunicipal de
Saúde tem as seguintes atribuiçôes:
Ao Coordenador GeÍâl compete:
a) Assumir a responsabilidade o6cial pela Conferência;
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